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NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 

PROCESSO DE SELEÇÃO E RECRUTAMENTO 
ATO CONVOCATÓRIO Nº 007/2018 

CONTRATO DE GESTÃO Nº 014/ANA/2010 - CONTRATO DE GESTÃO Nº 083/ANA/2017 
 
A Comissão de Seleção e Recrutamento da Agência Peixe Vivo, nomeada pela Portaria nº 003/2018, no uso de 
suas atribuições legais ESCLARECE: 
 
1 – O prazo para o requerimento da isenção da taxa de inscrição, conforme descrito na página 17 do Edital é 
23/05/2018 a 29/05/2018. 
 
1.1 - Os candidatos que postaram nos correios tal requerimento de isenção neste período deverão informar 
através do e-mail licitação@agbpeixevivo.org.br o código do rastreamento. Deverão ainda, enviar para este e-
mail os documentos digitalizados para que a referida Comissão possa analisar e publicar a relação de isenções 
no dia 01/06/2018, conforme cronograma. 
 
2 - O prazo para realizar a inscrição, conforme descrito na página 17 do Edital é de 23/05/2018 a 07/06/2018. 
 
2.1 – O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição que está disponível no site: 
http://agenciapeixevivo.org.br/wp-content/uploads/2018/05/Ficha-de-Inscri%C3%A7%C3%A3o.pdf. 
 
2.2 - Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no anexo I do Ato Convocatório nº 
007/2018. 
 
2.3 - Enviar “cópia do comprovante de depósito” juntamente com a “Ficha de Inscrição” pelo correio através 
de AR – AVISO DE RECEBIMENTO ou PESSOALMENTE para o seguinte endereço: Rua Carijós, 166 - 5º andar - 
Centro - Belo Horizonte - MG - 30.120-060. 
 
2.3 – E ainda, para os candidatos que fizerem a postagem pelo correio deverá encaminhar os seguintes 
documentos para o e-mail licitação@agbpeixevivo.org.br: 
 a) cópia digitalizada do comprovante de depósito/transferência bancária; 
 b) Ficha de Inscrição devidamente preenchida e digitalizada; e 
 c) cópia digitalizada do comprovante de postagem no Correio contendo número de rastreamento. 
 
2.4 - Esta medida é necessária para agilizar a análise e o deferimento das inscrições e garantir o direito de 
participação de todos os candidatos interessados nas vagas objeto do presente processo de Recrutamento. 
 
Os demais itens constantes do presente edital permanecem inalterados. 
 
Belo Horizonte, 30 de maio de 2018. 
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